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TABELA 

PARA O LAN AMENTO E COBRANÇA DO IMPOSTO 53 RE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

       

       

 

DISCRIMIN O 

  

Aliquotas e base de cálculo 

       

• Médicos, dentistas e veterinários; 	  

• Enfermeiros, protéticos (prótese dontária), obs-
tetras, ortopticos, fonoaudidlogos, psicólogos;. 

•-• Laboratório do análises clinicas e eletricidade 
médica; 	  

Hospitais, sanatórios, 
ros, bancos do sangue, 
recuperação ou repouso 

• Advogados ou provisionados; 	 

- Agentes de propriedade industrial; 	 

- Agentes de propriedade artistica ou literária; 

- Peritos e avaliadores; 	  

• Tradutores o Intérpretes; 	 

- Despachantes; 	 

- Economistas: 	  

O % do Salário Mínimo 

O % idem idem 

O % idem idem 

50 % do Salário Minimo 

50 % idem idom 

2% Renda Bruta 

2% Ronda Bruta 

gg da Renda Bruta 

2% da Renda Bruta 

50 % do Salário Mínimo 

ambulatórios, pronto-soco 
casas do saúde, casas do 
sob orientação médica; 

XII - Contadores, auditores, guarda-livros o técnicos 
de contabilidade; 	  

XIII - Organização, programação, planejamento, assessora, 
processamento do dados, consultoria técnica, fi, 
nanceira ou administrativa (exceto os serviços dà 
assistência técnica prestados a terceiros e concn 
nontes a ramo de indústria ou comércio explorados 
pelo prestador do serviço); 	  

XIV • Datilografia, estenografia, secretaria o expodien 

30 % idem idem 

Renda Bruta 

te 
	

1 
	

da Renda Bruta 

XV • Administração de bons ou nogócios, inclusive cos. 
sorcios ou fundos mútuos para aquisição de bens 
não abrangidos os serviços executados por 

tituições financeiras). 	  
XVI Recrutamento, colocação ou fornecimento do Mão dé 

obra, inclusive por empregados do prestador de 
serviços ou por trabalhadores avulsos por no cozi 
tratados; 	  

XVII.«

2%  

da Renda Bruta 

1 % idem idem 

50 % do Salário Mínimo 

2 % da Renda Bruta 

da Renda Bruta 

da Renda Bruta 

Engenheiros, arquitetos, urbanistas; . 

XVIII - Projetistas, calculistas, desenhistas, técnicos; 

XIX Exocução por administração, empreitada ou sub-
empreitada, de construçao Civil ou obras hidráu-
licas e outras obras semelhantes, inclusive ser-
viços auxiliares ou complementares (exceto o for 
necimento de mercadorias produzidas polo prestar 

dor dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços 

XX Demolição; conservação e preparação de odificios 
(inclusivo elevadores nêles instalados) estradas, 
pontes e congOneres (exceto fornecimento de mer-
cadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 
fora do local da prestação dos serviços 

• • I, • 

• 



0% idem idem 

0% idem idem 

q% idem idem 

% 

 

idom idem 

idem idem 

idem idom 

2 % idem idem 

2 % idem idem 

% idem idem 

XXI • Limpeza de imóveis; 	  

XXII - Raspagem e lustração de assoalhos 	 

XXIII - Desinfecção e higienização; 	  

V Lustração de bens móveis (quando o serviço 
fôr prestado a usuário final do objeto lua,. 
trado;  	 • 	  

XXV - Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pecidu-
rose  tratamento do pele e outros serviços d 
salões de beleza; 	  

Banhos, duchas, massagens, ginástica o conte,,  

veres; 	  

XXVII - Transporte o comunicações, do natureza estri 
tamonto municipal; 	  

XXVIII Divorsães públicas; 
a) Teatros, cinemas, circos, auditórios, par 

ques de diversães„ táxi-dancings e conj.- 
neres; 	  

Exposições com cobrança de ingressos; 

c) Bilhares, boliches o outros jogos permiti'  

dos; 

d) Bailes, "SIDYNStly festivais, recitais e coa 
eires; 

o) Competições esportivas ou de destreza f 
sica ou intelectual, com ou som partici-
pação do espectador, inclusive as reali 
zadas em auditórios de estaçães de rádio 
ou televisão; 	  

f) Execução de música, indivtdualmente ou 
por conjuntos; 	 

g) Fornecimento de música mediante transmis- 
são, por qualquer processo; 	 

Organização de festas; "buffet" exceto o 
fornecimento de alimentos o bebidas); 	 

Agâncias de turismo, passeios e excursões, 
guias do turismo; 	  

Intermediação, inclusive corretagem, do bens 
moveis e imOveis, exceto os serviços mencio-
nados nos itens LVIII o LIX; 

es Agenciamento e representação do qualquer na-
tureza, não incluidos no item anterior e nos 
itens LVIII 0 LIX; 	  

XXXIII - Análises Técnicas; 	  

V - Organização de feiras de amostras, congres-
sos e congéneres; ....... 

Propaganda e publicidade, inclusive planeja-
mento de campanhas ou sistemas de publicidarl 
de, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários; divulgação de tex-
tos, desenhos e outros materiais do publicie• 
dado, por qualquer meio; .. 

XXXVI Armaz4ns gerais, armazOns Frigoríficos e sie: 
los; carga, descarga, arrumação e guarda de 
bons, inclusivo guarda-móveis e s4rviços 
correlatos; 	  

XXXVII - Depósitos de qualquer natureza (exceto dopo-
sitos feitos em bancos ou outras institui0 
financeiras • 6 	  

1 % da Renda Bruta 

1 % da Renda Bruta 

% da Renda Bruta 

da Ronda Bruta 

X 

XXX 

X 

• • 

% da Ronda Bruta 

da Renda Bruta 

idom idem 

10% idom idem 

10% idem idom 

0% idem idom 

idem idem 

idem idem 

idom idom 

idem idem 



    

XXXVIII - Guarda e estacionamento do veículos; da Renda bruta 

X - Hospedagem em hotjis, pensões o oongtneres 
(o valor da alimentação, quando incluído no 
preço da diria ou mensalidade, fica sujeito 

XL Lubrificação, limpeaa o revisão de máquinas, 
aparelhos e equipamentos (quando a revisão -
implicar em conserto ou substituição de poça 

XLI Constrto o restauração do quaisquer objetos 
(exclusivo, em qualquer caso o valor do for-
nocimonto do peças e partes de máquinas e a- 

viço 

XLIII - Pintura (exceto os sortiços relacionados com) 
imóveis) do objetos não destinados a comer- 
cialização ou industrialização; • # 	 

nrir - Ensino de qualquer grau ou natureza; 	*** 
XLV - Alfaiates, modistas, costureiros, prestados 

aos usuário final, quando o material salvo o 
de aviamento, seja fornecido pelo usuário; 

XLVI - Tinturaria e lavanderia; 	  

XLVII - Beneficiamento, lavagem, seoagemiingimonto, 
galvanoplastia, acondicionamento o operaOes 

o equipamontos prestados ao usuário final do 
serviço, exclusisawlonte com material por 'ele 
fornecido Çexcetua-se a prestação do serviço 
ao Poder Publico, a autarquia, a emprgsas 
concessionárias de produção do energia eljtri 

XLIX 	Colocação de tapetes e cortinas com material 
fornecido pelo ust.afxio final do serviços; 	• • 

Estádios fotográficos e cinematográficos, in- 
clusive revelação, ampliação, cópia o reprodu-
ção; estádios de gravação de vídeo-tapes para 
televisão; estúdios fono gráficos e de grava-
ção do sons ou ruídos, inclusive dublagem e 
"abumgem" sonora; 	9•4e4..4 ,41 

LI Cópia do documentos e outros papáis,paantas 
e desenhos, por qualquer processo não inclu~  

dos no item anterior; 

LII - Locação de bons móveis; 	  

LIII Composição gráfica, clicheria, zincografi  
litografia e fotolitografia; 	  

LIV Guarda, tratamento e amestramiento de animais 

LV - Florestamento e rofloreatamonto; coe. ******* 

LVI - Paisagismo e decoração (exceto o material for, 
nocido para execução); 	  

LVII "Recautchutagem"ou regeneração de pneumáti- 
cos; • * 	  

LVIII Agenciamento, corretagam ou intermedia ão do 
câmbio o de seguros; 	 .1 

parelhos); 

I Recondicionamento do motores (exceto o valor 
das poças fornecidas pelo prestador do ser- 

similares do objetos não destinados a comer- 
cialização ou industrialização; 	  

XLVIII - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas 

2 idem idem 

2 % idem idem 

1 % idem idosa 

% idem idem 

1 % idem idem 

idem idem 

idem idem 

% idem idem 

% idem idem 

2 % idem idem 

2% idem idem 

1 % idem idem 

% 11= Idem 

% id©m ide m 

3 % idem idem 

ao impOsto sObre Serviços);  	1 	idem idem 

aplica-so o disposto nc item XLI); 	
1 	

idem idem 

## 	idem idem 

ca  	idem idem 



LIX — Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
títulos quaisquer (exceto os serviços exeou—
tados por instituições financeiras, socieda—
des distribuidoras do títulos e valores o so 
ciodades do corretores, regularmente autoria- 
zudas a funcionar). 	 66 3 % da. Renda Bruta 

LX Encadernação 	do livros e revistas; 	• 2 % idem idem 

Aerofotogrametria;  	** 2 % idem idem 

LXII Cobranças, inclusivo do direitos autorais;. idem idem 

LXIII Distribuição de "filmes cinematográficos e de, 
vídeo—tapes; 	  2 	idem idem 

LXIV Distirbuição „e 	venda de bilhetes de loteria. 2 % idem idem 

LXV — Empresas funerárias; 	  1 % idem idem 

LXVI Taxidermista.  	idem idem 



TABELA II 

LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TAXAS DE LICENÇA 

DISCRIMINAÇ 

 

Aliquota e base da cálculo 

   

  

••■•■•11111.11■1110.... 

 

   

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇ7O 

1 - Estabelecimentos Comerciais  

12 De eneros alimenticips: 
a Mercearia e Emporio 	 

   

% do Salário Mfilimo Regional 
p/ m2. do área construída 

   

    

b) Açougue, Casa de Carne e Peixaria 

c) Quitanda e Frutaria   	*  1 % idom idem 

d) Pastelaria e Lanchonete 	  1,5% idem idem 

* 	 1,5% idem idem 

1 % idem idem • • 

e) B a r ******* 

f) Restaurante e Churrgsearia 	 

g) Doceria e Bombonijre . 	 

h) Panificadora e Confeitaria 	 

i) Supermercado (Auto-serviço) 	 
j) Não especificados 	*** 9f ,11,,eG. 

22  De gCneros não alimondcios: 

a) materiais do Construção 	  

b) Faruijcia e Drogaria 

c) Bazar o Arnnrinhos * 

d) Charutaria 	 

e) Sapataria 	  

f) laveis 	  

g) Materiais Eletro-domésticos 	 

h) Não especificados 	 

Estabelecimentos de Produtores:  
Quaisquer especis.,.. 	  

Estabelecimentos boneficiadores de Produtos 
AgRucolas: 

Quaisquer qesP4ige..ft. 	 

Estabelecimentos do Prestação do Serv4os: 

12 De Profissionais Liberais: 
a) Profissionais do Curso Superior 	 210 
b) Outros Profissionais 	  1 

2Q  De outras atividades: 

	

Hospitais e Casa de Saúdo 	15% 

b) Entidade Assistencial  	***** 	0,5% 

c) Industrialização p/ Conta própria 
e de terceiros 

d) Transportadora 

e) Despachante 	 •  
f) Representante 

• 4 

idem, idom 

idem, idem 

do Salário Mínimo 
do aalário Mínimo 

do Salário Mínimo Regional, 
por metro Quadrado de área 
construída. 
idom, idem 

1,5% idom idem 

1,5% idem idom 

1,5% idem idem 

1,5% idom idom 

idem idom 

2,0% idom idem 

2,0% idem idem 

2,0% idom idem 

210% idem idem 

2,0% idem idem 

2,0% idem idem 

2,0% idem idem 

2,0% idem idem 

2 % idom, idem 

2 % idem, idem 

2 % idom, idem 

2 % idem, idem 



a) Boate, Drive-in e outras casa Notur 
nas 	 is 

b) Cinemas 	  

c) Bilhares, Boliches e outros jogos 
permitidos 	  

Escritórios do Vendas, Administrati 
vos e dc Engenharia o Construção Ci 
vil 	  

h) Financiadoras 	  

i) Ensino de qualquer grau ou Natureza 

j) Não especificados 	 

Do Divers7es Pdblicas 

2 % do Salário Idnimo, p/ metro 
quadrado de areai eonstrufda 

2 % idom, idem 

0,5% idem, idem 

2, idom, idem 

idem, idem 

2 % idem, idem 

idem, idem 

idem, idem 

d) Não especificados 

OBSERVAÇÃO: 
a) O contribuinte enquadrado em mais de una 

item, o cálculo deverá ser feito pela 
aliquota maior. 

b) A área °acedente a 200 m2. o cáidulo sei 
rd feito mediante a aliquota de 5% do 
Salário Mfnimo Regional para cada 100 
metros quadrados ou frag40. 

6 (seis) vezes o Salário Mínimo 
Regional. 

3 (três) idem, idom 

• Estabelecimentos de Credito : 

12. Bancos , 

22- Não especificados 	  

. Estabelecimentos Industriais: 

Do 1 a 5 empregados 	 

De 6 a 10 empregados 

de 11 a 30 empregados 

De 31 a 50 empregados 

te 51 a 100 empregados 

De 101 a 300 empregados 	  

de 301 a 500 empregados 	  

de 501 a 800 empregados 	  

De 801 a 1000 empregados 	 .....i. 

De mais do 1000 empregados 	  

0,5 
	

Salário Mínimo Regional 

1 (um) idem, idem 

2 (dois) idem, idem 

4 (quatro ido n, idom 

7 (sete) idem, idem 

9 (nove) idem, idem 

12 (doze) idem, idem 

15 (quinze) idem, idem 

le (dezoito) idom, idom 

20 (vinte) idem, idom 

OBSERVAÇZ9: Os estabelecimentos constantes dos ite 
do 1 (um) a 4 (quatro) 2 e 3 da presen-
te tabela, serão classificados de acOrdo 
com as zonas de localização, para efeito 
do pagamento da Taxa do Licença: 

1- Situados nas 3 (trãs) primeiras zonas 
de valorização imobiliária.... 	 *** 

2- Idem entro a 4 (quarta) o 10 (decima 
zona de valorização imobiliária 	 

3. Idem a partir da décima primeira zona 
do valorização imobiliária 	  

Pagamento integr 

e abatimento 

abatimento 

  



O % idem, idem 

15 % idem, idem 

20 % idem, idem 

       

 

II - Taxa de Licença para funcionamento de estabelecimee 
tos comerciais em horário especial 	  

abre o Salário Mini= 
DIA MËS ANO 

20% 	30 a 80% 

III •* Taxa de Licença para exercício do Comércio Eventual 
ou Ambulante 	  20 a 50% 

IV •• Taxa de Licença para Aprovação e Execução do Obraâ 
e Instalações Particulares: 

a) Aprovação do projetos do edificações ou de ins- 
talações particulares 	*** •• 	do Salário Mínimo 

b) Concessão de licença para edificar: 
1. Construção do prédios ou depondõncias de qual' 

	

quer natureza, por m2  de área de piso coberto 	0,23 do Salário Mínimo 
2- Outras obras 	 • • 5 % idem, idem 

Concessão de licença para executar instalações 
elétricas ou mecânicas 	 •••• 	idem, idem 

Taxa de Licença para Aprovação e Execução de Urba 
nização de Terrenos particulares: 

a) Aprovação do projeto de urbanização... 	idem, idem 

b) Concessão do licença para execução da urbaniza-
ção, por metro quadrado excetuadas as áreas dos,  
tinadas a espaços verdes, vias o edificações pu 
blicas ..... 	.  	 0,01. idem, idom 

VI -• Taxa do licença para o tráfego do ve3'..culos: 
a) Automóveis o utilitários do aluguel 	 
b) Automóveis o utilitários particulares: 

le para ate; 5 passageiros......, 	 

2. para mais de 5 passageiros 	 

o) Caminhões, jamantas ou camionetas : 
1. capacidade até 3 toneladas 	20 % idem, idem 
2. de mais de 3 até 6 toneladas 	25 % idem, idem 

do mais de 6 atei 12 toneladas 	 . 	30 % idem, idem 
4. de mais do 12 até 18 toneladas 	40 % idem, idem 
5. do mais de 18 toneladas 	50 % idem, idem 

d) ónibus  	30 	idem, idem 
e) Motocicletas, motonetas o similares.. 	10 % idem, idem 
f) Bicicletas o triciclos 	 3 % idem, idem 
g) Carrinhos de mão 	 ******* ••..•••1 	1 % idem, idem 

h) Carroças o aranhas 
lo com aros do borracha 	3 % idem, idem 
2, com aros de metal  	5 % idem, idem 

i) Reboques ou "Trailor"  	 10 % idem, idem 

j) Automotores em geral: elevadores, guindastros, 
empilhadeiras, ascensores, estaqueadores, brita- 

	

dores o similares  	10 % idem, idem 

1) Embarcações  	10 % idem, idem 

200 

placa, plaqueta o demais mato- OBSERVAção Além da taxa serão cobradas as despesas com 
tiais utilizados, 



VII - Taxa do Estacionamento do Veículos: 

1. Estacionamento de Charretes 	  

2. Estacionamento de Automóvel 	  

3. Estacionamento do Carroças 	  

VIII Taxa de Vistorias : 

1. Imóveis no porímetro urbano 	 

2. Circos e parquos do diversões 

Cinemas, Teatros, Clubes etc. 

10 % do Salário Mínimo 

25 % idem, idem 

10 % idem, idem 

5 % idem, idem 

10 % idem, idem 

% idem, idem 

IX Taxa do licença para publicidade: 

a) Andncios o letreiros permanentos 
1. Colocados na parto externa dos edifícios, 

exceto os a gás neon ou acrílico, por me 
tro quadrado ou fração, por ano 	1 % idem, idem 

2. Colocado ou pintado no interior do veícu- 
los, por unidade e por ano 	5 % idem, idem 

3. Colocado pu pintado na parte exterior do 
veiculas, por uniiade o por ano.. 	 10 % idem, idem 

4. Colocado ou pintado em interior do estabo-
locimonto do diversões públicas, por unida; 
de e por ano..... 	 ***** 	 idem, idem 

Projetado em tola do cinemas, por filmo oul 
chapa, por dia 	 1 5 % idem, idem 

5.. Conduzido por pessoas, por unidade e por dia 1 % idem, idem 

7- Pintado em faixas colocadas na via pdblicaw 
por unidade 	 idem, idem 

b) Prospectos o programas do estabelecimentos 
do diversões contendo propaganda, por es- 
pgeie distribuída  	5 	idem, idem 

c) Folhetos e volantes, distribuídos de mão 
em. mão, no estabelecimento ou a domicílio 
por milheiro ou fração 	 idem, idem 

d) Placas indicativas de profissão, arte ou 

cados na parte externa dos edifícios, por 
unidade e por metro quadrado ou fração... 	idem, ideia 

Exposição au propaganda de produtos feitos 
em estabelecimentos de terceiros ou em lo- 

ofício, dísticos, emblemas e escudos colo-, 

cais de frequUcia pública, por dia 	 

f) Propagandas 
1. Por meio do alto-falantes, por dia 	 

2. Oral, por meio do instrumentos musicais 
ou por aninnis, por dia 	  

1 

10 

5 

% 

% 

% 

Taxa de Licença para Ocupação do áreas em 
vias e logradouros Públicos 

Espaço ocupado por balcões, barracas, mosad, 
tabuleiros e semelhantes, nas feiras, viad 
e logradouros públicos, ou como depósitos 
do materiais ou estacionamento privativo 
do veículos, á:aluda:apara fins comercia 
em locais designados pela Prefeitura, por 
prazo e a critgrio desta: 

idem, idem 

idem, idem 

idem, idem 



1, por dia e por metro quadrado 	 

2* por dia e por metro quadrado 	 

3*  por dia e por metro quadrado 	 

b) Espaço ocupado com mercadorias, nas 
feiras, sem uso de qualquer móvel ou 
Ustalação, por dia e por metro quar 
drado 	  

0,5 % do Salário Mini= 

2 % do Salário uinimo 

10 % do Salário Mínimo 

0,1 do Salário Mínimo 

c) Espaço ocupado por circos e parques 
de diversões, por semana ou fração 

e por metro quadrado 	0,05 idem, idem, 



• o 

TABELA III 

PARA O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DAS TAXAS DE EXPEDIENTE E DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ESPECIFIL,A00 
	 ALfQUOTA 

Sôbre o Salário Minimo 
ou conforme indicado 

- Taxa de Expediente 

a) Alvarás 	  

b) atestados • ** 	  

petições, requerimentos, recursos ou memo-
riais dirigidos aos órgãos ou autoridades 
municipais 	  

baixa do qualquer natureza, em lançamentos ou 
registros 	  

certidões 	 

Concessões - ato do Prefeito concedendo: 

1. favores, em virtude de lei municipal, 
sabre o valor da concessão 	  

2. privilegio individual ou a empresa conce 
dido pelo Município, sabre o valor ofoti 
vo ou arbitrado 	  

permissão para exploração, a título pre- 
cário, do serviço ou atividade 	. 	 

Contratos com o Município, sobro o valor do 
contrato .. 	  

h) Prorrogação do prazo do contrato com o Muni,  
cpio, sobro o valor da prorrogação 	•  

Termos de registros do qualquer natureza, 
lavrados em livros municipais, por páginas 
do livros ou fração . . 	  

j) Títulos de perpetuidade de sepultura jazigo, 
carneiro, mausolou ou ossuário.. . 	 

1) Transferências: 
1. do contrato de qualquer natureza, além 

do termo respectivo 	  

2. do local, de firma ou ramo do negócio 	 

3. do veiculos automotores, por unidade 	 

4. do outros veículos, por unidade 	 

5. de privilégio do qualquer natureza, sabre 
o valor efetivo ou arbitrado 	  

Registro de marca de gado 	  

Taxas de serviços diversos 

II - Taxa de Numeração de Predios 

a) por emplacamento 	  

NOTA: além da taxa será cobrado o preço de CUS 

to da placa fornecida. 

III Taxa de matricula e vacinação do caãs .. 	 
NOTA: além da taxa será cobrado o prelo de 

custo da vacinação. 

IV - Taxa de aproonsão e depósito de bons e mercado-
rias. 

d)  

e)  

f)  

g)  

5 % 

0,5% 

3% 

1,5 

10 % 

2% 

5 

1 % 

2% 



o 

s % 

a) Apreensão ou arrecadação de bons aban 
nados na via pública, por unidade 	 

b) Armazenagem por dia ou fração, no depó- 
sito municipal: 

1* de veículos por unidade 	 

2. de animal cavalar, muar ou bovino, 
cabeça 	  

3*  de caprino, ovino, suíno ou canino, 
por cabeça 	  

4. do mercadorias on objetos de qualquer 
espécie, por quilo 	  

NOTA: Alem das taxas acima se cobrarão a 
despesas com alimentação .e trata= 
to dos animais, bem como as de tr 
porto ate o depósito 

Taxa de Alinhamento e Nivelamento 
a) Alinhamento, por metro linear 

b) nivelamento, idem 	 

VI a• Taxa de cemitgrio 

•• 

Po 

0,3 
0,5 

• •' 

a) tau@ação em sopultura rasa 
1. de adulto, por 5 anos 	 

2* do infante, por 3 anos 	 

b) inumação em carneiro 

1. de adulto, por 5 anos 	 

2* de infante, por 3 anos 	 

o) prorrogação de prazo de sepultura, ou 

d) perpetuidade: 
1. de carneiro, por metro quadrado.... 

2* jazigo (carneiro duplo, geminado) p 
metro quadrado 	.0 ******** 

expmaçUst 
1. antes de vencido o prazo regulamentar 

de decomposição 	  

2, após vencido o prazo regulamentar de 
decomposição 	  

f) diversos 
1. abertura do sepultura, carneiro, jazi-0  

go ou mausolgu, perpetuo, para nova 
inumação • 	 

2* entrada e retirada do ossada no cemitg 
rio 

remoção, de ossada no interior do ce- 
mitério 	  

4, permissão 
colocação 
obras de 

ocupação 

para construção do carneiro 
do inscrição e execução de 
embelezamento 	*** 

de ossário, por 5 anos 	 



TAXAS DE 

NOTA: 
1. Aldm das taxas, será cobrqdo a parto o preço da Ifluca de identificação e 

o custo da construção do carneiro ou jazigo, de acerdo com o orçamento 
organizado pela repartição competente da Prefeitura; 

2. As taxas estabelecidas cobrirão apenas os serviços de escavação e enchi-. 
mento do sepultura, carneiros o jazigos; os do demolição de baldrames, 
ldpides, ou mausolOus o reconstrução serão orçados o cobrados A parte. 

Taxa de 	za Publica e Remoção do Lixo Domiciliar. 

1) Remoção do Lixo Domiciliar: 

Construções residenciais: 
Por metro do testada, desprezada a fração 
de 1/2 metro, e até o limite máximo de 
30 (trinta} metros 	  

Outras Construções: 

Por metro de tostada, desprezada a fração 
de 1/'2 metro, e até o limito máximo de 
5 (cinquenta) metros 	  

do Salário Mínimo 

6 do Salário 



15 % do Sa1Erio Mínimo 

% idom, idem 

-TABELA IV- 

PARA LAN AMAM E A COBRAM A DE TAXA DO 'MERCADO " E DO " MATADOURO 

yah,JUUMSDIL- Ocupação de Box 

1) Ocupação de bom 

a) Cómodos, por metro de frente e por rato 

b) Bancas, por metro de frente e por môso 

Transferência do box: 

a) Por cômodo, e por metro de frente.,.o.oJ 25 % idem, idem 

II 	20 MATADOURO 

1) Matança e transportes 

a) Bovinos, por cabeça 	  10 % do Sal4rio Mínimo 

b) Suínos, por cabeça 	5 % idem, idem 

c) Leitões, caprinos, langineros 	3 % idem, idem 

2) Permanência no Matadouro 

a) Bovinos, por cabeça e por dia..•o• 	J 1 % idem, idem 

b) Suinoa, por cabina e por dia 	 0,5 % idem, idem 

o) Leitões, caprinos, lf.ldneros 	 0,3 % idem, idem 
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